
INDICAÇÃO Nº 
2428
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS A FIM DE AUMENTAR O REPASSE PER CAPITA PARA AS APAES PELO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA COM IDADE SUPERIOR A 30 ANOS.
JUSTIFICATIVA

A APAE é uma instituição não governamental sem fins lucrativos e se caracteriza pela educação de crianças e adultos especiais, com cuidados necessários para seu adequado desenvolvimento.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

O atendimento da pessoa com deficiência é um serviço de extrema importância, que requer equipe técnica especializada, atendimento pedagógico e educacional para alunos com deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais de desenvolvimento associados à deficiência intelectual e que necessitam de apoio permanente, o que representa alto custo na sua  manutenção.

Para atender uma pessoa com deficiência intelectual com idade superior a 30 anos, o Estado investe R$ 60,00 por aluno via Secretaria de Desenvolvimento Social, já que não podem mais ser atendidos pela Secretaria de Educação.

Vale salientar que este recurso é insuficiente para desenvolver um serviço especializado à pessoa com deficiência, quando o repasse era efetuado pela Secretaria de Educação, o valor per capita era em torno de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, a diferença nesse repasse não se justifica, tendo em vista que as necessidades desses alunos continuam as mesmas.

O custo das APAES e instituições que prestam atendimentos às pessoas com deficiência é bem maior, o valor repassado é insuficiente para que continuem prestando um atendimento de qualidade. Esta é também uma luta da Federação das APAES.

Nesta conformidade, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes, a adoção de providência cabíveis a fim de aumentar o repasse per capita para as APAES pelo atendimento de pessoas com deficiência com idade superior a 30 anos.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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